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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

Vargem Grande Paulista

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​Lei municipal nº 477/2009, 688/2013 – Lei Federal n.º 8069/90 

_____________
__________________________________________________________________​​​​__

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DOS MEMBROS DO CMDCA DE VARGEM GRANDE PAULISTA

Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, as 10h15, reuniram-se na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, situada na Rua Benedito A. de Oliveira nº 13 - Centro, os membros Edna de Paiva, Uilson Domingues Vieira, Dra. Ivanete Aparecida de Lima Souza, Maria Lúcia Maladesta de Freitas, Wirney Aparecida Nogueira, Mirian Andrade de Oliveira Novaes, Simone Aparecida Góes Ramos de Almeida. 
O senhor Presidente agradeceu a presença de todos e passou os relatórios recebidos dos órgãos competentes da rede de proteção para os membros analisarem e após várias discussões foi deliberado encaminhar os relatórios recebidos  juntamente com a resposta do CMDCA para o Ministério Público.
O Senhor Presidente passou a palavra para a Dra. Ivanete que enfatizou que no endereço da família da criança D.L.S.N.R, já faleceram outras duas crianças e segundo o relatório do Conselho Tutelar já houve outras ocorrências policiais no local, portanto é necessário saber quais ações e medidas a rede de proteção e o Poder Executivo e a Segurança Pública providenciaram.
Colocado em votação os membros deliberaram por unanimidade em oficializar todos os órgãos competentes para saber quais medidas foram tomadas, uma vez que há no local água contaminada.
Em seguida o Senhor Presidente colocou em pauta o Oficio do Conselho Tutelar nº 392/2025, solicitando cópia da Resolução que aprovou o Regimento Interno do Conselho Tutelar em 2021. Em discussão os membros deliberaram por unanimidade solicitar fazer buscas no computador do Presidente à época Dr. Luis Henrique Laroca falecido, uma vez que o CMDCA ficou por um determinado tempo sem funcionário para cuidar dos documentos.
 Nada mais havendo a tratar, às onze horas e vinte minutos foi declarada encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que será publicada para que produza os efeitos legais cabíveis.
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